
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal 

Caçapava do Sul 

LEI n 2  03, de 01 de abril de 1985- 

Denomina o Estádio Municipal de 

"Estádio Municipal Aristides Dias 

de Macedo" e dá outras proviün-

e ias. 

OQ0MAR OLEQUES VIVIAN, Prefeito Municipal de 

Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, que a Cmara Municipal aprovou e 

eu sanciono o promulgo a seguinte Lei: 

£$4.1-É denominado de "Est&Jio Municipal fins 

tides Dias de Macedo" o Estádio Municipal sitiado junto 

Avenida Presidente Kannedy, Zona Leste da cidade. 

Art.2 9- Esta Lei entrará em vigor na data 	de 

sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO 

SUL, 01 de abril de 198W

eu 

 

Otomar ivian, 

Prefeito. 

Ique-se: 

Carlos P?êi\çartarvaIho 1  

Djr.Mun. de Co,' d.e SeryGerejs. 


